
LEI Nº: 1061/2008 
 
 

CRIA DEPARTAMENTOS, MODIFICA
A  ESTRUTURA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL,  ALTERA  LEGISLAÇÃO
DE SERVIDORES QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina faz
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art.  1º.  Ficam criados  na estrutura  administrativa  da Câmara  de

Vereadores de Angelina os seguintes departamentos:
I – Departamento Administrativo;
II – Departamento Legislativo;
III – Departamento Jurídico;
IV – Departamento Executivo;
V – Departamento Contábil.
 
Art. 2°. A cada um dos Departamentos acima especificado compete

a   seguinte   função,   que   serão   regulamentadas   por   ato   do   Presidente   da
Câmara de Vereadores:

I – Departamento Administrativo: órgão de gestão administrativa e
financeira, responsável pelos atos administrativos, financeiros e compras;

II – Departamento Legislativo: órgão de apoio à atividade político-
parlamentar,  com a finalidade de dar sustentação técnica e burocrática ao
exercício do mandato dos Vereadores e ao exercício das atribuições legais e
regimentais dos membros da Mesa;

III – Departamento Jurídico: órgão de assessoramento formal, com a
finalidade de prestar assessoria jurídica e técnica legislativa às atividades fim
da instituição legislativa; 

IV –  Departamento  Executivo:  órgão   responsável  pela  assessoria
político/legislativa   do   Presidente   da   Câmara   e   responsável   pelo
preenchimento e lavratura de formulários, atas, cartões e transcrição dos atos
oficiais; 

V – Departamento Contábil: órgão responsável pela efetivação de
todas as ações relacionadas à contabilidade e gerência de pessoal. 



Art.  3º.  Cada   Departamento   será   chefiado,   por   designação   do
Presidente  da  Câmara  Municipal,   por   servidor  do  Legislativo  Municipal,
observada a sua área de atuação e competência.

Art.  4°.  Não haverá incremento  de despesas  ou o pagamento  de
remuneração extraordinária aos funcionários que exercerem tais funções de
chefia.

Art. 5°. Para fins de aplicação da presente Lei, ficam revogadas as
alíneas contidas no inciso IV, do artigo 1°, da Lei Municipal N° 892, de
20/11/2002.   Passando   as   funções   do   cargo   de  ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO  E  FINANCEIRO  AUXILIAR  a   serem   aquelas
inerentes à área administrativa e financeira.

Art.  6°.  Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

                             Angelina, 03 de abril de 2008 

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal


